
 

 
Oswaldo de Moraes Bastos Sobrinho (†1939 - 2021) 
Alaor de Lima Filho 
Eduardo Garcia de Araujo Jorge 
Horacio Bernardes Neto 
Maria Regina Mangabeira Albernaz Lynch 
Roberto Liesegang 
Márcio Monteiro Gea 
Denise de Sousa e Silva Alvarenga 
Marcio Marçal F. de Souza 
Camila Spinelli Gadioli 
Patricia Lynch Pupo 
Mariana Martins Ribeiro 
Ana Carolina Crepaldi de A. Penteado  
Pedro Schiesser Bernardini 
Fernando Stacchini  
Renata Ciampi  
Marcelo Moura Guedes  
Guilherme Traub 
Bruno Valladão Guimarães Ferreira 
Gustavo Goiabeira de Oliveira 
 

Maria Alice Doria 
Rodrigo Jacobina 
Claudia Domingues Santos 
Diogo Dias 
Bernardo Souza Barbosa 
Delvio Denardi 
Fernanda Lopez Marques da Silva 
Alice de Almeida Lima  
Luis Augusto Roux Azevedo 
Fernando Gomes dos Reis Lobo 
Leandro Araripe Fragoso Bauch 
Gabriela Giacomin 
Daniel Seixas Gomide 
Paula Beeby Monteiro de Barros Bellotti 
Carolina Mafra Mendeleh 
Marta Ferreira Cuellar 
Mariana Brassaloti 
Thaís Marçal 
Thaís de Almeida Travanca 
Henrique de Carvalho Lopez 
 

Maria Carolina dos Santos Ricardo 
Helena Luisa Miranda D’Oliveira Gomez 
Kelly de Sousa Lima 
Melissa Spera 
Leonardo Rodrigues Tavares Meirinho 
Mariana de Moraes Medros Barcellos 
Ariane Baars de Arruda Botelho 
Leonardo Michel Nacle Hamuche 
Matheus Henrique Rodrigues Ramiro 
Winny Akemi Yogi Leon 
Maria Victória Mangeon Knorr 
Isadora G. Velasco C. F. da Costa 
Ana Luiza Andrade de Sousa 
Lucca Moreira Godoi 
Karolina de Sousa Dias 
Gabriel Gonçalves 
Ana Cláudia Ferreira 
Yves Carneiro Finzetto 
Gabriela Agostineto Giacon 
Tatiana Maia Martins Ribeiro 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Recuperação Judicial nº 0009275-38.2018.8.19.0001 

 

 

EDITORA O DIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem, por meio de seus advogados signatários, em atenção à 

decisão de fls. 8.854/8.857, considerando a quantidade de comandos destinados à Recuperanda, de 

naturezas diversas, e que demandam apuração de informações, requer seja deferido o prazo 

adicional de 5 (cinco) dias para cumprimento das determinações ali contidas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022.  

 

Rodrigo Jacobina Botelho 

OAB/RJ 92.563 

Alice de Almeida Lima 

OAB/RJ 167.014 

 

Isadora Gabriela Velasco Cunha Figueira da Costa 

OAB/RJ 234.498 
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